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DECRETO LEGISLATIVO M° 66/200_l

(Dispõe s afere a. concessão do Título de Cidadã
Honorária de Estrela d' Oeste a Sr a, Ana Aparecida. Gomes)

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Estrela
d'Oeste, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais, faz saber que o plenário aprovou por unanimidade de
votos,» e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Artigo 1°) Fica concedido o Titulo de Cidadã Honorária do
Município de Estrela d'Oeste à Ana
Aparecida Gomes,, pelos- relevantes e inestimáveis
serviços prestados a nossa comunidade na área de
assistência social.

Artigo 2°) A homenagem será outorgada em Sessão Solene
destinada especificamente a essa finalidade,

Artigo 3°) As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto Legislativo, correrão' por conta cie
dotação própria do vigente orçamento do Poder
Legislativo.

Artigo 4°) Este Decreto. Legislativo entrará em vigor na data
de sua publicação.
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